
 

 
EDITAL 008/2019 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.025.940/0001-
09, cujo Poder Executivo está sediado à Avenida Doutor Jerson Dias, 500, Bairro Estiva, Município de Itajubá, Estado de 
Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Administração, ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA, brasileiro, 
casado, agente político, inscrito no CPF sob o n.º 906.814.606-87 no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital 
para o Processo Seletivo Simplificado, que se realizará no período de 29/07/2019 a 31/07/2019, com vistas à contratação 
temporária para atendimento às necessidades de excepcional interesse público dos órgãos do Município de Itajubá, para o 
cargo de diversos profissionais – EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS POR PRAZO DETERMINADO Nº 008/2019. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por cinco membros, 

designados através da Portaria 595/2019 de 24/07/2019. 
 

1.2. O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Itajubá, sendo seu extrato publicado em jornal de grande circulação na cidade e no Diário Oficial do 
Município. 

 
1.3. Os demais atos e decisões inerentes ao Processo Seletivo Simplificado serão publicados no painel de 

publicações oficiais do Município. 
 
1.4. É obrigação do candidato a de acompanhar todas as publicações referentes ao andamento do edital do presente 

Processo Seletivo Simplificado. 
 
1.5. Local de trabalho: Município de Itajubá, Estado de Minas Gerais, zona urbana ou rural, e ou onde o 

programa for implantado.   
 
 1.6 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Quadro de atribuições dos cargos;  
ANEXO II - Ficha de Inscrição; 
ANEXO III – Autodeclaração de Cor / Raça; 
ANEXO IV - Requerimento de Recurso; 
ANEXO V - Cronograma do Processo Seletivo; 
ANEXO VI – Declaração de Disponibilidade de Cumprimento de Carga Horária;  
ANEXO VII – Formulário de isenção de taxa de inscrição;   
 
1.7 Após a leitura completa deste Edital, as dúvidas em relação ao mesmo deverão ser dirigidas junto à Comissão 

do Processo Seletivo Simplificado - telefone: (35) 3692-1791, (35) 3692-1730, (35) 3622-0291.    
 
1.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento da presente instrução e seu compromisso de aceitar plena 

e integralmente as condições determinadas por este Edital e legislação pertinente.  
 
1.9 Prazo de validade do Processo Seletivo: 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser 

prorrogado, uma vez, por igual período, a juízo do Executivo Municipal. 
 

2. TABELA DE CARGOS: 
 

2.1. Serão selecionados candidatos para preenchimento da seguinte função, conforme tabela abaixo: 
 
 
 
 

 



 

SAÚDE 

CARGO Nº VAGAS 

 
 

VAGAS PARA 
DEFICIENTES 

 
VAGAS 
PARA 

NEGROS / 
PARDOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

GRAU DE 
ESCOLARIDADE 

SALÁRIO 
(R$) 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

Cirurgião 
Dentista – Pré-
Atuação em 
Cirurgia Oral 

 

01 

 
 
 
 
- 

 
 
 
 
- 

20 

Registro no Conselho de 
Odontologia/Minas Gerais 
+ Certificado reconhecido 
pelo CRO-MG + Curso na 
área de Cirurgião Oral, 
com no mínimo 150 horas 
de carga horária) (1) 

2.558,63 76,75 

 
Cirurgião 
Dentista – Pré-
Atuação em 
Periodontia 

 
 

01 

 
 
 
 
- 

 
 
 
 
- 

20 

(Registro no Conselho de 
Odontologia–Minas Gerais 
+ Certificado reconhecido 
pelo CRO-MG + Curso na 
área de Periodontia, com 
no mínimo 150 horas de 
carga horária) (1) 

2.558,63 76,75 

 
Cirurgião 
Dentista – Pré-
Atuação em 
Endodontia 

 
 

01 

 
 
 
- 

 
 
 
- 20 

Registro no Conselho de 
Odontologia – Minas 
Gerais + Certificado 
reconhecido pelo CRO-MG 
+ Curso na área de 
Endodontia, com no 
mínimo 150 horas de carga 
horária(1) 

2.558,63 76,75 

Fisioterapeuta 
do NASF 01 

 
- 

 
- 20 

Curso superior completo 
em Fisioterapia + Registro 
no Conselho de Classe(1) 

1.842,23 55,26 

Médico ESF 01 

 
- 

 
- 

40 

Curso superior em 
Medicina 
Registro no CRM – 
Conselho Regional de 
Medicina(1) 

11.620,91 348,60 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

01 

 
 
 
 
 
 
 
- 

 
 
 
 
 
 
 
- 

40 

Ensino Fundamental, 
acrescido de carteira de 
habilitação Categoria D/E, 
devidamente renovada 
pelo Detran; 
Ter sido considerado 
APTO somente após a 
avaliação prática. 

1.201,47 36,04 

Topográfo       01 

 
 
 
 
 
 

- 

 
 
 
 
 
 

- 

        40 

Curso Técnico de 
Topografia, em nível de 
ensino médio e 
conhecimento 
na área de informática; 
Habilitação legal para o 
exercício da profissão, com 
registro no órgão da classe 
a que 
pertence; 

 1563,26       46,89    

 
(1) A comprovação da habilitação legal para o exercício do cargo, através do respectivo Conselho, poderá ser realizada quando da 

assinatura do Contrato. 
 
 
 
 
 
 

 



 

3. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 

3.1 – O regime de contratação será de caráter temporário, ficando os contratados vinculados ao Regime Geral 
de Previdência Social (INSS). 

3.2 – Os contratos terão sua vigência de acordo com o previsto na Lei Municipal 2.854/11, alterada pela Lei 
Municipal 3008/13, que dispões sobre a contratação por tempo determinado para atender às necessidades temporárias 
de excepcional interesse público. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 - As inscrições serão recebidas exclusivamente no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Administração; situada no Centro Administrativo Tancredo de Almeida Neves, à Avenida 
Dr. Jerson Dias, nº 500 – Bairro Estiva Itajubá – MG; nas seguintes datas: 
 
DIAS HORÁRIO LOCAL 

 
    29/07/2019 a 31/07/2019 

 
     13:00 às 17:00 horas 

Prefeitura Municipal de Itajubá Av. 
Dr. Jerson Dias, nº 500 – Estiva – 

Itajubá - MG 
 

4.1.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá: 
 

a) Efetivar a inscrição mediante a apresentação de comprovante de depósito da taxa de inscrição 
correspondente no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itajubá, no Centro 
Administrativo Tancredo Neves, situado à Av. Dr. Jerson Dias, nº500, Bairro Estiva, Itajubá – Minas 
Gerais. 

 
DADOS PARA DEPÓSITO – VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Caixa Econômica Federal – Agência 0121 – Itajubá – MG – Conta nº 006-000430-5 
 
 

b) Apresentar o recibo de depósito bancário emitido em nome do requerente. 
c) Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade, o candidato deverá entrar em contato com o 
Departamento de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Itajubá pelos telefones (35) 3692-1791 e (35) 
3622-1730, das 12:00 às 17:30 horas, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

 
a. Não serão aceitas inscrições fora do prazo sob qualquer hipótese. 
b. A inscrição do candidato implicará no conhecimento prévio e tácita aceitação das presentes instruções e 

normas estabelecidas neste Edital. 
 

5 . DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 
 

5.1. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao 
endereço e nos horários e prazos indicados no item 4.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento 
público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter curso superior completo no cargo a que se candidatar e Registro no Conselho de Classe 
c) Formulário de Inscrição devidamente preenchido; 
d) Apresentar cópia legível (frente e verso), que será retida, recente e em bom estado do documento de 

Identidade ou Carteira Profissional, bem como o original, para simples conferência. Não será aceito protocolo deste 
documento; 

e) Anexar à ficha de inscrição o Currículo, com respectivas comprovações. Os títulos deverão ser 
apresentados em envelope lacrado e devidamente identificado. A carga horária dos cursos realizados deverá constar 
expressamente nos certificados. 

f) Compete ao candidato, a responsabilidade pela escolha dos documentos de comprovação dos pré-

 



 

requisitos; 
g) Declaração de disponibilidade de cumprimento da carga horária. 
h) Não se enquadrar nas vedações contidas no Inciso XVI, XVII e § 10 do artigo 37 da Constituição Federal 

de 1988; 
i) Compete ao candidato, a responsabilidade pela escolha dos títulos a serem apresentados para pontuação, 

discriminando-os no requerimento de inscrição; 
j) Compete aos servidores responsáveis para atuar nas inscrições, tão somente o recebimento dos documentos 

e a entrega do respectivo comprovante de inscrição; 
k) Nenhum documento poderá ser apresentado após a inscrição do candidato; 

 
 

6. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 

6.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Processo 
Seletivo, em emprego cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais 
serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de cada emprego oferecidas neste Processo Seletivo. 

6.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas 
identificadas nas categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

6.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado 
o mesmo percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo. 

6.4. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento da Ficha de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma: 

a) Informar se é portador de deficiência; 
b) Informar o tipo de deficiência; 
c) Enviar laudo médico comprovando a deficiência. 

 
6.4.1. O candidato portador de deficiência deverá entregar pessoalmente, ou através de procurador, durante o 

período de inscrição, no Balcão de Informações da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado no Centro 
Administrativo, à Av. Jerson Dias, 500, Estiva - Itajubá-MG, no horário 12:00 às 17:30H no período de inscrição, ou 
enviar via Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de Recebimento (AR) para a Avenida Dr. Jerson 
Dias, nº 50 – Itajubá – MG - CEP.: 3 37.500-297, postada até a data de encerramento das inscrições, laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência. 

6.5. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 6 deste edital, a Inscrição será processado 
como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição, não podendo o candidato alegar 
posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

6.6. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
6.7. Ao candidato portador de deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará 

do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.. 
6.8. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, as mesmas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
6.9. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura 

Municipal, sem ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao emprego a que concorre 
considerando o grau de deficiência. 

6.10. A Perícia Médica mencionada, não exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-
admissionais e regulares. 

6.11. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da 
legislação vigente, permanecerá somente na lista geral de classificação do emprego para o qual se inscreveu. 

6.12. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições 
do emprego pretendido, que após análise do recurso citado no item 10, o mesmo for indeferido e esgotadas todas as 
instâncias possíveis de recurso será eliminado do Processo Seletivo, com a consequente anulação do ato de posse 
correspondente. 

 
7. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS / PARDOS 

 
7.1. Fica reservada 20% vinte por cento das vagas oferecidas, de acordo com a Lei Municipal nº 3111/2015 , 

 



 

para candidatos autodeclarados negros ou pardos. 
7.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 

no ato da inscrição do concurso público, conforme o quesito cor ou raça, utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 

7.2.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 

7.3. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos poderão concorrer ao cargo descrito no item 
2.1 e, para fazerem jus às vagas reservadas, deverão alcançar o desempenho mínimo previsto neste Edital. 

7.4. Se houver mais de 02 (dois) candidatos autodeclarados pretos ou pardos aprovados, serão aplicados os 
mesmos critérios de desempate constantes no item 11 deste edital. 

7.5. No ato da inscrição, o candidato deverá informar se deseja concorrer às vagas reservadas aos negros. 
7.6. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos deverão preencher formulário de Autodeclaração Racial, 

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado no Centro Administrativo, à 
Av. Jerson Dias, 500, Estiva - Itajubá-MG, no horário 12:30 às 17:30H no período de inscrição, ou enviar via 
Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com  aviso de Recebimento (AR) para a Avenida Dr. Jerson Dias, nº 
50 – Itajubá – MG - CEP.: 3 37.500-  297, postada até a data de encerramento das inscrições . 

7.7. Os candidatos que, no ato da inscrição, não manifestarem interesse em concorrer às vagas previstas no item 
2.1 e/ou não encaminharem o Formulário especificado no item 7.6. deste Edital, não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas. 

7.8. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos participarão do concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere a conteúdo de provas, avaliação, critérios de aprovação, horário e local de 
aplicação de provas e pontuação mínima exigida. 

7.9. O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, se aprovado no Concurso, figurará em lista específica e 
também na lista geral de aprovados. 

7.10. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem geral de classificação. 

 
8. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 

 
8.1 - Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos autenticada em 

cartório; em envelope pardo fechado, especificando do lado de fora seu nome completo, o número da carteira de 
identidade e o nome do cargo a que concorre. 

8.2 - Não serão recebidos documentos fora das especificações acima. 
8.3 - Não será computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para o exercício do 

cargo. 
8.4 - Será de responsabilidade exclusiva do candidato à entrega da documentação referente à 

Prova de Títulos, não sendo aceita fora do prazo e local estabelecido. 
8.5 - Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 
8.6 - Em hipótese alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos após a 

realização do Processo Seletivo. A avaliação dos documentos referentes à Prova de Títulos, será de responsabilidade 
da Comissão de Concurso. 

8.7 - Se o nome do candidato, nos documentos apresentados na prova de títulos, for diferente do nome do 
candidato que consta na Carteira de Identidade, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (Certidão de 
Casamento, de Divórcio ou de inserção de nome). 

8.8 - Não serão pontuados títulos relativos a estágios, monitorias, bolsas ou projetos. 
8.9 - Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 

recursos, podem ser encaminhados somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de 
títulos apresentados no período de entrega dos títulos. 

8.10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, 
o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do Processo. 

8.11 - Serão considerados os seguintes títulos: 
 
 
 

 



 

SAÚDE – CIRURGIÃO DENTISTA – PRÉ ATUAÇÃO EM CIRURGIA ORAL, PERIODONTIA E 
ENDODONTIA E FISIOTERAPEUTA DO NASF 

 
ÁREA 1 – Exercício Profissional / discriminação pontos = Nota I (máximo 50 pontos) 

 
- Experiência Profissional, no serviço Público Federal, Estadual e Municipal e na iniciativa privada, no cargo 
pleiteado: 5,0 (cinco) pontos por ano completo de experiência, até o limite de 10 (dez) anos. 

- Tempo de Serviço prestado na função (área) pleiteada: 5,0 (cinco) pontos por ano completo de 
experiência, até o limite de 10 (dez) anos. 

ÁREA 2 – Titulação Profissional/ discriminação pontos = Nota II (Máximo 50 pontos) 
 

TÍTULOS PONTUAÇÃO MÁXIMO DE PONTOS 
Especialização em Saúde da Família em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas (fotocópia do 
certificado e/ou declaração 
de conclusão com indicação de carga horária). 

 
20,0 PONTOS 

 
40,0 PONTOS 

Congressos, jornadas e cursos relacionados à área da 
saúde. (fotocópia dos certificados) 

 
1,00 PONTO 

 
10,0 PONTOS 

Média Final: NOTA I + NOTA II 
Não será atribuída pontuação ao título que for pré-requisito para o exercício do cargo. 
 

SAÚDE – MÉDICO DE ESF 
 

- Experiência Profissional, no serviço Público Federal, Estadual e Municipal e na iniciativa privada, como médico: 
3,0 (um) pontos por ano completo de experiência, até o limite de 5 (cinco) anos. 

 
    - Não será atribuída pontuação ao título que for pré-requisito para o exercício do cargo. 

- Tempo de Serviço prestado Médico do Estratégia da Saúde da Família: 5,0 (cinco) pontos por ano completo de 

experiência, até o limite de 5 (cinco) anos. 
                                    TÍTULOS   PONTUAÇÃO MÁXIMO DE PONTOS 
Residência em Saúde da Família, em Instituição 
reconhecida pelo MEC (fotocópia do certificado e/ou 
declaração de 
conclusão com indicação de carga horária). 

 
20,0 PONTOS 

 
20,0 PONTOS 

Titulo em Medicina de Família e Comunidade, 
oferecido pela 
Associação Médica Brasileira (fotocópia do 
certificado) 

 
10,0 PONTOS 

 
10,0 PONTOS 

Especialização em Saúde da Família em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas (fotocópia do 
certificado e/ou 
declaração de conclusão com indicação de carga 
horária). 

 
10,0 PONTOS 

 
10,0 PONTOS 

Congressos, jornadas e cursos relacionados à área da 
saúde. 
(fotocópia dos certificados) 

 
0,5 PONTOS 

 
5,0 PONTOS 

Curso Introdutório em Saúde da Família (fotocópia do 
Certificado) 

 
10,0 PONTOS 

 
10,0 PONTOS 

Residência Médica, com exceção da residência em 
Saúde da 
Família citada acima. (fotocópia dos certificados e/ou 

 
 

5,0 PONTOS 

 
 

5,0 PONTOS 

 



 

Declaração ou Certidão de Tempo de Serviço ou Carteira de 
Trabalho (com identificação do candidato e tempo de serviço) 
na função pleiteada. 

 
Obs: Contados a partir de 2009 e será limitado ao máximo de 
60 (sessenta) pontos, sendo que fração de mês não será 
considerada. 

declaração de conclusão com indicação da carga 
horária). 

 
SERVIÇOS PÚBLICOS – Operador de Máquinas Pesadas 

  
ÁREA 1 – Exercício Profissional/ Tempo de Serviço = Nota I (máximo 60 pontos) 

 

ÁREA 2 – Qualificação Profissional/ Títulos = Nota II (Máximo 40 pontos) 

 
 

 
Média Final: NOTA I + NOTA II 
Não será atribuída pontuação ao título que for pré-requisito para o exercício do cargo. 
 
- A atribuição de pontos para a prova de títulos de Operador de Máquinas pesadas obedecerá aos critérios definidos: 
 

 
Nº DE 

TÍTULO 

 
NATUREZA DO TÍTULO 

 
      PONTUAÇÃO 

1 
Cursos na área de atuação oferecidos por entidades 
reconhecidas/ credenciadas pelo DETRAN 10,0 pontos 

 
2 

Curso de Direção Defensiva  
10,0 pontos 

 
3 

Curso de Primeiros Socorros  
10,0 pontos 

 
4 

Nível médio Completo  
10,0 pontos 

 
  

                                                          TEMPO DE SERVIÇO 
 

 
 

1.  Será desclassificado, automaticamente, o candidato que perder o total dos pontos em um dos itens. 
2. Será descontado 01 (um) ponto a cada erro. 
3. Para fins deste edital entende-se por Operador de Máquinas Pesadas a pessoa com experiência 
profissional em: Motoniveladora, Rolo Compactador, Trator de pneu, Pá carregadeira e 
Retroescavadeira, escavadeira hidráulica. O candidato poderá ser avaliado em qualquer um dos 
equipamentos citados, indicado pela equipe examinadora. 

 

ÁREAS DE 
PONTOS 

    MÁXIMO DE PONTOS 

I- Exercício Profissional – Tempo de Serviço                       60 PONTOS 
II- Qualificação Profissional – Títulos                   40 PONTOS 

 
 
       0,5 ponto por mês trabalhado. 

 
                     PONTUAÇÃO 

 



 

TOPÓGRAFO 
 
 

ÁREA 1 – Exercício Profissional/ Tempo de Serviço = Nota I (máximo 60 pontos) 
 

ÁREA 2 – Qualificação Profissional/ Títulos = Nota II (Máximo 40 pontos) 

 
 

                 Média Final: NOTA I + NOTA II 
Não será atribuída pontuação ao título que for pré-requisito para o exercício do cargo. 

 
- INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

 
8.1.1 Para comprovação da experiência profissional, cargos no âmbito do SUS – Sistema Único de Saúde, 

Operador de Máquinas Pesadas e Topógrafo cujas atividades sejam afins às atribuições do cargo pretendido, o 
candidato deverá apresentar a documentação referente a uma das seguintes opções: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, páginas da foto, verso e as que comprovem a 
experiência profissional, para as profissões na área da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, na função ao qual 
concorre; 

b) No caso de servidor público ou Contratado, atestado, declaração ou certidão de tempo de serviço, em 
papel timbrado, expedida por entidades públicas ou privadas, informando o período com a data de admissão e 
desligamento, se for o caso, especificando o cargo e a descrição das atividades desenvolvidas, ou contrato de 
trabalho, acompanhado de termo de rescisão contratual com firma reconhecida; 

c) Atestado ou declaração, no caso de profissional autônomo, informando o período e a espécie do serviço 
realizado, assinado pelo próprio profissional, acompanhada da cópia dos documentos de pagamento da previdência 
social de ISS ou de guia de pagamento autônomo (RPA) ou recibo de prestação de serviços com CNPJ do 
contratante. 

8.13. A carga horária dos cursos realizados deverá constar expressamente nos certificados. 
 

Parágrafo Único: A escolha dos títulos para cada item, observada a quantidade máxima estipulada nas 
tabelas constantes acima é de inteira responsabilidade do candidato. 

 
9. DA CORREÇÃO E ANÁLISE DOS TÍTULOS: 

 
9.1. Ultimada a identificação dos candidatos, a totalização dos pontos o resultado preliminar será publicado 

no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial do Município de Itajubá 
(www.itajuba.mg.gov.br), abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos 
neste edital. 

 
10. RECURSOS: 

 
10.1. Da classificação preliminar dos candidatos caberá recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no 

prazo comum de 02 (dois) dias, sendo estes os dois primeiros dias úteis subseqüentes ao da publicação do resultado. 
10.1.1. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal. 
10.1.2. Será possibilitada contagem de pontos na prova títulos na presença da Comissão, permitindo-se 

anotações. 
10.1.3. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato passará a 

constar no rol de selecionados. 
 

11. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE: 
11.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos apurados por dois ou mais candidatos, 

ÁREAS DE 
PONTOS 

    MÁXIMO DE PONTOS 

I- Exercício Profissional – Tempo de Serviço                       60 PONTOS 
II- Qualificação Profissional – Títulos                   40 PONTOS 

 



 

terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
11.1.1. Maior idade, em conformidade com o Estatuto do Idoso; 
11.1.2. Maior experiência profissional; 
11.1.3. Sorteio em ato público; 
11.2. O sorteio se for o caso, ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 

dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que 
assegure a certeza da ciência do interessado. 

11.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publicação 
da lista final dos selecionados. 

 
12. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

 
12.1. A designação em caráter temporário de que trata esse Edital dar-se-á mediante assinatura de contrato 
administrativo de prestação de serviços na função escolhida pelo candidato aprovado. 

12.1.1. A contratação temporária de pessoal dar-se-á de acordo com as necessidades de serviços, a partir da 
homologação do resultado final publicado na imprensa oficial. 

12.2. No ato da assinatura do contrato o candidato deverá apresentar cópia dos seguintes documentos: 

12.2.1. Cédula de identidade; 
12.2.2. Título de eleitor; 
12.2.3. CPF; 
12.2.4. PIS/PASEP e carteira de trabalho; 
12.2.5. Comprovante de residência; 
12.2.8. Certidão de Nascimento de filhos menores, se houver; 
12.2.9. Comprovação através de Diploma ou declaração da escolaridade exigida; 
 

12.3. A vigência do contrato de trabalho será de acordo com a demanda existente, pelo prazo de 01 (um) ano 
para a área da saúde, com possibilidade de prorrogação pelo mesmo período e por 01 (um) ano e 6 (seis) 
meses para Operador de Máquinas Pesadas e Topográfo, conforme avaliação de conveniência e oportunidade 
da Administração Pública. 

12.4. O candidato selecionado poderá, a qualquer tempo, ter sua inscrição cancelada ou seu contrato 
rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e criminalmente pela ação. 

12.5. O candidato da área da saúde será contratado para cumprir carga horária 20 (vinte) horas semanais e o 
candidato da área de serviços públicos a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, atendendo as 
necessidades da Administração Pública. 

12.6. O contrato poderá ser rescindido antes do prazo previsto, unilateralmente, nos seguintes casos, de 
acordo com a Lei nº2854/2011: 

12.6.1. Pelo término do prazo contratual; 

12.6.2. Por iniciativa do contratado; 

12.6.3. Pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos do inciso VI do art. 2º, 
da Lei nº2854/2011. 

12.6.4.  Por infrações disciplinares, apuradas nos termos do art. 10 da Lei nº2854/2011; 

12.6.5. Por fim da situação emrgencial e/ou temporária que deu origem a contratação; 

12.6.6. Caso o município atinja o limite prudencial a que alude o Art.22, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 101/2000 (LRF). 

 



 

13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
 

13.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 
encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação. 

13.2. Homologado o resultado final, será lançada publicação com a classificação geral dos candidatos 
aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, ficando este adstrito 
à vigência da Lei Municipal autorizativa das contratações. 

13.3. Os contratos oriundos deste Processo Seletivo terão vigência adstrita à vigência do prazo definido na 
lei autorizativa das contratações. 

 
14 . CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: 

 
14.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada à contratação pelo 

Prefeito, será convocado o primeiro colocado para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o atendimento das 
seguintes condições: 

 
• Estar devidamente aprovado no processo seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital; 
• Ter nacionalidade brasileira. 

• Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
• Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
• Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
• Possuir habilitação para a função pretendida, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse; 
• Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública 

que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da 
Constituição Federal; 

14.2. A convocação do candidato classificado será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do 
Município (www.itajuba.mg.gov.br). 

14.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento às condições exigidas 
para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem cronológica crescente. 

14.4. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão 
ser chamados para contratação, os candidatos classificados sendo observada a ordem classificatória. 

 
15. REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

 
15.1. Curso Superior ou Médio no cargo a que se candidatar, conforme exposto no item 2 – tabela de cargos; 
15.2. Registro no Conselho de Classe, Habilitação, Experiência, conforme exposto no item 2 – tabela de cargos; 
 

16. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 

16.1 - Isenção do pagamento de taxa de inscrição: 
16.1.1 - Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, o candidato de baixa 

renda ou que comprove a limitação de ordem financeira, por meio de quaisquer documentos legalmente admitidos, 
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição no dia 29 de julho de 2019. 

16.1.2 - O formulário de solicitação de isenção conforme Anexo deste Edital também estará disponível para 
impressão na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Itajubá-MG – Processo Seletivo - Edital  008/2019). 

16.1.3 - Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
     16.1.3.1 - Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
    16.1.3.2 - Preencher o formulário de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
    16.1.3.2 - Apresentar cópia da carteira de identidade. 

 
 
 

 16.1.4 - Comprovar a situação de uma das formas abaixo: 
  16.1.4.1 - O candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CAD Único, 
de que trata o Decreto nº 6.135 de 26/06/07 deverá preencher no formulário de pedido de isenção o Número de 
Identificação Social – NIS, atribuído pelo CADÚnico. 

 



 

  16.1.4.2 - O candidato membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/07; 
deverá comprovar mediante a apresentação de cópias das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
– que contenham a foto, a qualificação civil, a anotação do último contrato de trabalho e a página subsequente de todos 
os membros da família, bem como comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) 
dos três últimos meses, que prove mesmo domicílio. 
  16.1.4.3 - O candidato hipossuficiente deve declarar de próprio punho que a sua situação econômico- 
financeira não lhe permite pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo 
civil e criminalmente pelo teor de sua declaração. 

 16.1.4.4 - Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CAD 
Único a Prefeitura Municipal de Itajubá fará consulta ao órgão gestor do CAD Único para confirmar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 

16.1.5 - Para o candidato membro de família de baixa renda ou hipossuficiente, a documentação será analisada 
junto à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, que poderá solicitar da Secretaria de Assistência Social do 
município, onde reside o candidato, a comprovação da veracidade das informações prestadas. 

16.1.6 - O candidato poderá, a critério da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, ser convocado para 
apresentar documentação original, bem como outros documentos complementares. 

16.1.7 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

16.1.8 - O formulário de pedido de isenção, a cópia da Carteira de Identidade e a documentação comprobatória 
deverão ser entregues em envelope fechado contendo, na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Itajubá – Edital 008/2019 – Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de 
Inscrição. 

16.1.9 - Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu formulário, sendo vedado o envio de 
formulários de mais de um candidato no mesmo envelope. 

  16.1.10 - Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via correio eletrônico. 
 16.1.11 - Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
  16.1.11.1 - omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
  16.1.11.2 - fraudar e/ou falsificar documentação; 

  16.1.11.3 - pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; não observar o prazo 
estabelecido. 

  16.1.11.4 - apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 
16.1.12 - O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

do candidato será publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e no site www.itajuba.mg.gov.br. 
 

PRAZO DE ISENÇÃO: DIA 29/07/2019 
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

17.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, 
valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

17.2. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 
17.3. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação 

das condições definidas inicialmente no Edital, conforme dispuser a legislação local. 
17.4. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

 
Prefeitura Municipal de Itajubá, 24 de julho de 2019. 

 
 
 

                                                         ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
                       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
         

 

http://www.itajuba.mg.gov.br/
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CIRURGIÃO DENTISTA (PRÉ-ATUAÇÃO EM CIRURGIA ORAL) 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Compreender a legislação e o papel do SUS; participar de 
espaços coletivos de planejamento e avaliação junto com a gerência do CEO; realizar ações de atividades 
educativas com ênfase em promoção e prevenção em saúde e cidadania; participar de discussões com a Rede 
Básica como agente de educação permanente; discutir a programação, exercer as atribuições dispostas na 
Legislação específica da profissão de Odontólogo Cirurgião Bucomaxilofacial, realizar consultas e atendimentos 
odontológicos; realizar biópsias, emitir diagnósticos; prescrever medicamentos; promover o tratamento de 
patologias relacionadas às seguintes situações: anatomia do terço médio e inferior da face; infecções de origem 
dental; dentes inclusos; periapicopatias; cistos e tumores benignos dos maxilares e dos tecidos moles da face das 
afecções do seio maxilar traumatologia bucomaxilofacial; ortodôntico-cirúrgico das deformidades dentofaciais; das 
alterações das articulações temporomandibulares; anestesia local da região bucomaxilofacial; realizar pré-
operatório em cirurgias diversas; frenectomia; cirurgias pré-protéticas; fraturas e luxação da ATM; exercer suas 
atribuições e outras compatíveis com sua especialização. Promover a contra-referência e referência. Participar das 
reuniões técnicas de equipe; Participar da construção de protocolos da especialidade; Cumprir metas pré –
determinadas para o atendimento do Centro de Especialidades Odontológicas; Cumprir horário conforme contrato. 

 
 

CIRURGIÃO DENTISTA (PRÉ-ATUAÇÃO EM PERIODONTIA) 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Diagnóstico; Prevenção; Tratamento das alterações dos tecidos 
periodontais e das manifestações das condições sistêmicas no periodonto; Terapia e manutenção para o controle da 
saúde destes tecidos; Avaliação diagnóstica e planejamento do tratamento periodontal; Avaliação da influência da 
doença periodontal em condições sistêmicas; Controle dos agentes etiológicos e fatores de risco das doenças dos 
tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus substitutos; Procedimentos preventivos, clínicos e 
cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e perimplantares; Restituição das estruturas de suporte 
enxertando materiais naturais e sintéticos; Procedimentos necessários à manutenção da saúde periodontal; Realizar 
referência e contra-referência; Participar das reuniões técnicas de equipe. Participar da construção de protocolos da 
especialidade; Cumprir metas pré –determinadas para o atendimento do Centro de Especialidades Odontológicas; 
Cumprir horário conforme contrato de trabalho. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA (PRÉ-ATUAÇÃO EM ENDODONTIA) 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: A Patobiologia da Periodontite Apical Pós-Tratamento; 
Analgésicos em Endodontia; Anatomia Apical e Odontometria; Anatomia Interna e Externa Dentais; Anestesia 
Local em Endodontia; Aplicações Clínicas, Indicações e Planejamento do Tratamento Endodôntico; Atendimento 
de urgência de dentes traumatizados; Biossegurança e controle de infecção em odontologia; Conhecimentos 
Básicos na Interpretação da Dor e Diagnóstico das Patologias Pulpares e Periapicais; Embriologia-
OdontogêneseComponentes Estruturais da Polpa e Periodonto; Endodontia em Odontopediatria; Endodontia 
Geriátrica; Estrutura e Funções do Complexo Polpa-Dentina; Esvaziamento do Conteúdo do Canal Radicular; Ética 
Profissional e Legislação; Falhas Endodônticas; Histofisiologia e Histopatologia da Polpa e Periápice; Instrumentos 
de Uso Endodôntico: Conhecimentos, Domínio e Precisão; Isolamento Absoluto do Campo Operatório; Manobras 
Clínicas Associadas à Terapia Endodôntica: Cirurgia de Acesso; Materiais/instrumentais utilizados em endodontia; 
Microbiologia das Infecções Endodônticas; Obturação do Sistema de Canais Radiculares; Política Nacional de 
Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Bucal: Estratégia Saúde da Família; Prática odontológica baseada na 
promoção de saúde: epidemiologia das doenças bucais; Reações Pulpares à Cárie e Procedimentos Odontológicos; 
Remoção de núcleos intra-radiculares; Retratamento Endodôntico - Restauração Intra-Radicular; Retratamento 
Endodôntico; Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento; 
Substâncias Medicamentosas Auxiliares da Desinfecção-Medicação Intra e Extracanal; Substâncias Químicas 
Auxiliares utilizadas em Endodontia; Terapia Não Cirúrgica; Tratamento de perfurações radiculares; Tratamento 
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Endodôntico dos Dentes Decíduos e Permanentes Jovens; Tratamentos endodônticos em dentes uni e multi 
radiculares. Urgências e emergências Odontológicas. 
 
MÉDICO ESF: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua Unidade de 
Saúde; Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos no PSF e, quando necessário, no domicilio; Realizar atividades 
clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde - NOAS 2001; Aliar a atuação clinica à prática de saúde coletiva; Fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas como de hipertensão, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar o pronto 
atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário e garantindo a continuidade do tratamento no PSF, por meio de um sistema de acompanhamento de 
referências e contra referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar a internação hospitalar; Solicitar 
exames complementares; Verificar e atestar óbitos em residências atendidas pela ESF. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá 
mecânica, tratores, reboques e outros, para execução de serviços de carregamento e descarregamento de material, 
roçada de terrenos e limpeza de vias, praças e jardins, escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para carregar ou 
descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática 
as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 
acidentes; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, 
bem como providenciar a troca de pneus, quando necessária; efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas 
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, 
segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia. 
 
FISIOTERAPEUTA DO NASF: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de 
verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o 
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, 
osteoporose, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; Atender a amputados, preparando o coto e fazendo 
treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; Ensinar aos 
pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e 
cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de 
desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; Proceder ao relaxamento e a 
aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, 
para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Efetuar aplicação de ondas 
curtas, ultra-som e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; 
Aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou com 
as mãos; Eleger meios terapêuticos a ser utilizado, mediante avaliação fisioterápica e diagnóstico médico; Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de 
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treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Atuar em equipe multiprofissional 
de saúde; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TOPÓGRAFO: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar levantamentos topográficos, altimétricos e 
planimétricos, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros aparelhos de 
medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e outras características da superfície 
terrestre; analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e calculando as 
medições a serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamento da área em questão; fazer os cálculos 
topográficos necessários; registrar os dados obtidos em cadernos específicos, anotando os valores lidos e cálculos 
numéricos efetuados, para posterior análise; analisar as diferenças entre os pontos, atitudes e distâncias, aplicando 
fórmulas, consultando tabelas e efetuando cálculos baseados nos elementos colhidos, para complementar as 
informações registradas; elaborar esboços, plantas, mapas e relatórios técnicos; fornecer dados topográficos quanto 
ao alinhamento ou nivelamento de ruas para os contribuintes, a fim de orientar a construção de casas, 
estabelecimentos comerciais, entre outros; orientar e supervisionar seus auxiliares, determinando o balizamento, a 
colocação de estacas e indicando as referências de nível, marcas de locação e demais elementos, para a correta 
execução dos trabalhos; zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos de trabalho, montando-os e 
desmontando-os adequadamente, para conservá-lo nos padrões de utilização requeridos. 
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ANEXO II – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº    
 

NOME DO CANDIDATO: 

FILIAÇÃO: 
 

 
 

 
ENDEREÇO – RUA / Nº: 

BAIRRO: CIDADE: ESTADO: 
   

    CEP:  FONE PARA RECADO: 
 (    ) 

 
DATA DE NASC.: SEXO: CART. IDENTIDADE: 
 

DATA DE NASCIMENTO: 
 
  /  /    

 
SEXO 

 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE Nº  

DATA EMISSÃO:  /  /2019 

CANDIDATO À VAGA DE: 

 

Declaro que tomei conhecimento do Edital do Processo Seletivo e que as declarações acima são 
verdadeiras. 

Itajubá,  de  2019. 
 
 

                                  Assinatura do Candidato 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 008/2019 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº  /2019 
NOME DO CANDIDATO: 

CANDIDATO À VAGA DE: 

 
 
 
                                                                 Responsável pela inscrição 

PAI: 
MÃE: 
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ANEXO III – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

 
AUTODECLARAÇÃO DE COR/RAÇA 

 
 
 

Eu__________________________________________________________, portador(a) do RG 
nº_________________________ e  CPF  nº__________________, declaro, conforme a classificação do 
IBGE, que sou: 

( ) Preto(a) ( ) Pardo(a) 
 

Declaro estar ciente que as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade e que, no 

caso de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas na Lei Municipal nº 3111/2015 como 

segue: 

Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 
 
 
 
 

  ,  de  de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

Eu,   

, inscrito (a) no Processo Seletivo – Edital n.º 008/2019, para o cargo de    
 

venho requerer ( ) Impugnação de Edital  ( ) Indeferimento de Inscrição  ( ) Contagem 

de Pontuação, argumentando, para tanto, o seguinte: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Nestes termos, peço deferimento 

Itajubá/MG,  de  de 2019. 
 
  
 
 
 

ASSINATURA 
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                                                                      ANEXO V 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO             

INSCRIÇÕES E ENTREGA DE TÍTULOS 

DATA        HORÁRIO LOCAL 

 
   29/07/2019 a 31/07/2019 

 
       13h às 17h 

Centro Administrativo Municipal – 
Presidente Tancredo Neves – Av. Jerson 
Dias nº 500, bairro estiva, Itajubá – MG. 

 
                                                            PRAZO DE ISENÇÃO 
 

DATA HORÁRIO LOCAL 

 
                 29/07/2019 

 
13h às 17h 

 Centro Administrativo Municipal –   
Presidente Tancredo Neves – Av. Jerson 
Dias nº500, bairro estiva, Itajubá – MG. 

 

               DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PROVISÓRIO 
 

DATA HORÁRIO LOCAL 

 
05/08/2019  

13h às 17h 
Mural e Site da Prefeitura Municipal de 

Itajubá 

 
                                                       PRAZO RECURSAL 

 
 

DATA HORÁRIO LOCAL 

02 (dois) dias úteis após a 
divulgação oficial do Edital 
do Processo Seletivo 

 
13h às 17h Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Itajubá 

02 (dois) dias úteis após a 
divulgação oficial da 
classificação provisória 

 
13h às 17h Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Itajubá 

 
 
                         DIVULGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
 
 

DATA HORÁRIO LOCAL 

09/08/2019 13h às 17h Mural na PMI e site da PMI 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA 

 
 

Eu _________________________________________________, CPF nº_____________________, candidato 

inscrito na seleção simplificada para contratação por tempo determinado de profissional, na função de 

____________________________________, objeto do Edital nº 008/2019, declaro que possuo disponibilidade 

para cumprir a carga horária exigida em edital. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração, sob pena de responsabilização nas esferas civil, penal e 

administrativa.  

 

Itajubá, ________ de _________ de 2019. 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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( P R E E N C H I M E N T O O B R I G A T Ó R I O ) 

ANEXO VII 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
                                         C A R G O P R E T E N D I D O ( P R E E N C H I M E N T O O B R I G A T Ó R I O )

                                   

D A D O S P E S S O A I S ( P R E E N C H I M E N T O O B R I G A T Ó R I O ) 
NOME COMPLETO 

 
                                  

CPF SEXO 
 

 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE DATA EXPEDIÇÃO CARTEIRA DE IDENTIDADE DATA 
NASCIMENTO 

 

 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA, AV, PRAÇA, ETC) 
 

                                  

 
NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO CEP 

 
- 

 
 
 
 

CIDADE ESTADO DDD TELEFONE 
 
 

P R E E N C H I M E N T O : S O M E N T E  P A R A  P O R T A D O R E S  D E D E F I C I Ê N C I A   
CONCORRO NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOS TERMOS DO EDITAL     S I M

 
 P R E E N C H I M E N T O :   S O M E N T E   P A R A   O S   C A N D I D A T O S   I N S C R I T O S   N O  C A D  Ú N I C O  
NOME COMPLETO NO NIS 

 
                                  

 
NOME COMPLETO DA MÃE - FILIAÇÃO 

 
                                  

 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL - NIS 

 
           

 

Venho requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de 
Itajubá – Edital 008/2019. 

 

Declaro, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes de minha inscrição, que atendo aos requisitos exigidos para a 
inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados e das informações prestadas e submeto-
me às normas do edital. 
Nestes termos, peço deferimento. 

 
 

CIDADE E DATA 

 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

D A D O S R E S I D E N C I A I S 
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